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LEI Nº 1.292, DE 28 DE JULHO DE 2014. 

 

 

Altera dispositivos da Lei nº 1.013, de 25 de maio 

de 2010 que cria o cargo de Agente de Combate às 

Endemias no Plano de Cargos e Funções da 

Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 

68/93 e dá outras providências. 

 

 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º caput da Lei nº 1.013, de 25 de maio de 

2010 que cria o cargo de Agente de Combate às Endemias no Plano de Cargos e Funções 

da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, Lei nº 68/93 e dá outras providências, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - Fica Criado o Cargo de Agente de Combate às Endemias no 

Plano de Classificação dos Cargos e Funções da Prefeitura Municipal de Porto Vera Cruz, 

Lei nº 68/93 de 16 de dezembro de 1993, com a seguinte especificação: 

 

Nível          Quantidade       Denominação de Classe            Código                Padrão 

 

Simples             01                 Agente  de Combate                3.3.35.4-A                  04-A 

                                                      às Endemias 

                                                                    

Art. 2º - Fica alterado o CÓDIGO do cargo de Agente de Combate às 

Endemias do Anexo Único da Lei nº 1.013/2010, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

“CÓDIGO: 3.3.35.4-A” 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 28 de julho 

de 2014. 

 

 

                                                 VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                                                    Prefeita Municipal 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 28 de julho de 2014. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 


